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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Travessa Valeriano Pagani, s/n – centro- São Domingos do Norte-ES

Cep.: 29.745-000 – Telefax: (27) 3742-1066

CNPJ: 13.953.742/0001-83

ANEXO I  - Memorando Nº 067/2017 

TERMO DE REFERÊNCIA

JUSTIFICATIVA

	O presente Termo de Referência tem por objetivo adquirir equipamentos novos para a Unidade de Saúde  Eugenio Malacarne, PSF Arlindo Coser. As aquisições desses equipamentos se fazem necessárias para oferecer melhores condições dignas de trabalho aos profissionais que ali atuam, quanto ao atendimento aos munícipes. 

A promoção do bem público é justificada no sentido de que uma sala mais organizada com usuários saudáveis e satisfeitos reflete na melhoria da qualidade do atendimento dispensado ao usuário/cidadão.


OBJETOS 

	O presente Termo de Referência tem por objeto o Pregão Presencial para aquisição de equipamentos/materiais permanentes com montagem e instalação nas salas da Unidade de Saúde  Eugenio Malacarne e no PSF Arlindo Coser, no município de São Domingos do Norte/ES de acordo com as especificações descritas neste Termo e constante . ANEXO I do TR. 



	O Registro de Preço não se justifica devido à possibilidade de quantificar exatamente os equipamentos a serem adquiridos tendo em vista serem os recursos oriundos de convênio federal. 

	QUANTIDADE SOLICITADA:

Conforme Planilha constante do Anexo I

	VALIDADE DA PROPOSTA:

60 (sessenta) dias úteis.

	VALIDADE DO PRODUTO:

Nunca inferior a 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação ou outra maior  oferecidas pelo fabricante.

	Licenças: O produto deve ser entregue livre e desembaraçado de qualquer encargo com INMETRO ou outro órgão de fiscalização, estando, portanto próprio para uso.

	OBSERVAÇÕES GERAIS A RESPEITO DO OBJETO

Os equipamentos deverão trazer consigo em NF ou outro meio sua descrição incluindo: marca modelo, data de fabricação e garantia.

A Garantia do equipamento deverá ser de no mínimo 01 (um) ano a contar da data da entrega, contra defeito de fabricação e quando oferecida, pelo fabricante, garantia maior  que a especificada a  mesma  deverá ser transferida  a Prefeitura Municipal.

A proposta deverá conter marca modelo e referência que bem identifique os equipamentos cotados, ficando o proponente, em caso de omissão, obrigado a fornecer o bem da marca indicada pela Prefeitura Municipal.


INTERESSADO/ GESTORA

	Gestora do Contrato: Rosimary da Penha Gasparoni Comper

Atribuições do Gestor de Contratos

1 – Cuidar das questões relativas:

a) à prorrogação de Contrato junto à Autoridade Competente (ou às instâncias competentes), que deve ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

b) à comunicação para abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o estoque de bens e/ou a prestação de serviços e com antecedência razoável;

c) ao pagamento de Faturas/Notas Fiscais;

d) à comunicação ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execução contratual, que tenham implicações na atestação;

2 – Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem desconformes com o Edital ou Contrato e com a Lei;

3 – Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qual quer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes;

4 – Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder àqueles previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações;

5 – Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do Contrato pela Administração;

6 – Responder solicitações de explicações a respeito do contrato, responsabilizando-se por tais informações, inclusive sempre quando cobradas/solicitadas;

7 – Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos termos da Lei;

8 – Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;

9 – Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota;

10 – Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contratuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as instâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir.


FISCALIZAÇÃO

	Quando necessário, serão efetuado para avaliação dos produtos.

Um representante da Adjudicada poderá ser convocado a esta PMSDN/ES para acompanhar o recebimento do material, caso seja necessário. Em caso de não comparecimento do mesmo, os testes serão efetuados pela fiscalização na presença de testemunhas, quando necessário.

A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

Para tanto a SEMSA indica o servidor efetivo Osmar Piantavinha, - Matrícula nº 263 para atuar como fiscal do Contrato.

Atribuições do Fiscal do Contrato

1 – Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução;

2 – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

3 – Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação/medição;

4 – Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (greve, chuvas, fim de prazo);

5 – Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

6 – Receber e encaminhar imediatamente as Faturas/Notas Fiscais, devidamente atestadas à Contabilidade observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada refere-se ao objeto que foi efetivamente contratado;

6.1 – As Faturas/Notas Fiscais originárias de Contratos deverão ser encaminhadas devidamente atestadas diretamente a Contabilidade, até no máximo o dia 02 (dois) após seu recebimento visando o cumprimento dos prazos de pagamentos e providências de satisfação dos tributos pertinentes a cada Contratação;

6.2 – As Faturas/Notas Fiscais correspondentes às contratações e/ou aquisições, formalizadas por meio de simples empenho, deverão ser encaminhadas devidamente atestadas diretamente a contabilidade;

6.2.2 – Nos caso de Contratação por meio de simples empenho, o seu Fiscal poderá se valer da assistência do Setor de Compras no tocante ao encaminhamento para pagamento, logicamente desde que preservado tempo hábil para tanto;

7 – Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

8 – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado. A ação do Fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o Termo de Contrato e/ou o ato convocatório da licitação, principalmente em relação ao prazo ali previsto;

9 – Em se tratando de obras e serviços de engenharia, receber provisoriamente o objeto do Contrato, no prazo estabelecido, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

10 –Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas.


OBRIGAÇÕES 

	DO CONTRATANTE 

(Responsabilizar-se pelo pagamento do material recebido;
(Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da contratada por meio do responsável pelo recebimento do material, atestando na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva entrega do item, conforme descrito e especificado na proposta da licitante vencedora;

(Notificar a contratada, por escrito, para a retirada imediata dos materiais, quando apresentarem problemas relacionados a especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, alusivo às obrigações da contratada;

(Rejeitar todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as especificações constantes neste termo de referência;

(Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93.

(Notificar, por escrito, à Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando prazo para a sua correção.

(Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados.

DA CONTRATADA

( Entregar os materiais, estritamente de acordo com as especificações descritas neste termo de referência, bem como o quantitativo estabelecido, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento estiver em desacordo com as referidas especificações

( Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

( Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, resultante da contratação;

( Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fiscal do Contrato;

(Instalar os equipamentos de acordo com todas as recomendações do fabricante e demais normas técnicas, mantendo todas as condições exigidas e assumidas por ocasião da licitação;
( Retirar, após a entrega e instalação dos equipamentos, todas as sobras de material, entulhos, embalagens, ferramentas, efetuando limpeza criteriosa do local, antes da comunicação de conclusão dos serviços, sem ônus adicionais;
( Comunicar ao PMSDN/ES, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou iminência de ocorrência de falhas no funcionamento dos equipamentos (puxadores, pés, dobradiças, fechaduras das gavetas, dentre outros), para a adoção das providências saneadoras, em todo o período de garantia e onde quer que se faça necessária a intervenção;
( Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega e instalação dos equipamentos, garantido-lhes alimentação e transporte até o local da prestação dos serviços, bem como a logística necessária ao transporte das ferramentas e dos itens necessários para atender as solicitações.
( Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados, durante a execução dos serviços de entrega, instalação, ou assistência técnica;
(Fornecer, montar e instalar o mobiliário e equipamento nas unidades da PMSDN/ES, utilizando ferramentas e acessórios necessários para o seu perfeito funcionamento.


ACEITAÇÃO DO OBJETO

	Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, o objeto deste contrato será recebido:

I – provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade;

II – definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis.

Após o recebimento provisório, o fiscal do contrato e a Comissão Municipal avaliarão as características de cada item, identificando eventuais problemas. Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo.

Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do equipamento fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia pelo produtor ou fabricante, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante.

PROBLEMAS NA ACEITAÇÃO DO OBJETO.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo com o especificado ou com a proposta, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a Contratada, interrompendo-se os prazos de recebimento, e ficando suspenso o pagamento até que sanada a situação.

OBJETO ENTREGUE EM DESCONFORMIDADE OU COM DEFEITO

Em caso de OBJETO entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo pela fiscalização para que a Contratada substitua o mesmo, que terá início a partir da data do Termo de Recusa do Objeto. A Contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o objeto defeituoso em todo ou em parte.

Quando a recusa for parcial, será estabelecido o prazo de 1 a 3 dias úteis para a substituição da nota fiscal por outra contendo apenas os itens aprovados pela fiscalização, se for o caso.

MATERIAL INCOMPLETO

A Contratada deverá entregar o objeto contendo todos os itens solicitados através da nota de empenho, não havendo pagamento em caso de equipamento diferente daquele especificado neste Termo de Referência. 

Em caso do objeto com alguma característica diferente da especificada ou com defeito será enviado ofício para a Contratada, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega conforme solicitado.

Se a nota fiscal não estiver de acordo com o entregue, será estabelecido um prazo de 1 a 3 dias úteis para a substituição da mesma por outra.

NOTA FISCAL EM DESCONFORMIDADE COM O EMPENHO

Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados na Nota de Empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, será estabelecido uns prazos de 1 a 3 dias úteis para a Contratada fazer a substituição.


CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

	Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta bancária indicada pela Contratada, em até 30 dias úteis após o recebimento definitivo, condicionados à apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato;

Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe;

Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.


SANÇÕES

	No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a PMSDN/ES, as sanções administrativas aplicadas à Contratada serão:

I – advertência;

II – multa;

III – suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

O atraso injustificado na execução do contato sujeitará a Contratada à multa administrativa no percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso a partir do 1º (primeiro) dia útil após a data fixada para entrega do material ou conclusão do serviço, até o percentual máximo de 30% (trinta por cento), caracterizando, neste caso, a inexecução total da obrigação, punível com as sanções previstas nos itens III e IV acima.

A não substituição da nota fiscal, conforme solicitado acima (itens 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3), no prazo estipulado implicará em multa de 10% sobre o valor total do empenho.

Ocorrendo a supracitada substituição da nota fiscal, a multa por atraso na execução contratual incidirá apenas sobre o montante em litígio; caso contrário, sobre o valor integral da nota de empenho.

A Contratada deverá justificar fundamentada, prévia e formalmente qualquer ocorrência que a leve a descumprir os deveres estabelecidos neste Termo. A aceitação da justificativa ficará a critério da PM.


DEMAIS DISPOSIÇÕES

	Solicita-se sempre que possível à apresentação de folders, prospectos, manuais e outros materiais que facilitem a análise dos produtos ofertados. O prazo para entrega do material será contado a partir do recebimento do pedido de fornecimento pela Contratada.

O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.


DA VALIDADE DA PROPOSTA 

	60 dias úteis a contar da assinatura do contrato.


DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	FICHA - 54-12030000 – EUGENIO MALACARNE 

FICHA - 66-12030000 – PSF


DO LOCAL, HORÁRIO DA ENTREGA E INSTALAÇÃO:

	Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde

Endereço: Travessa Sebastião Valeriano Pagani s/nº - Centro - São Domingos do Norte/ES – CEP.: 29.745-000 

Pessoas de Contato: Osmar Piantavinha

Horário: 08 às 11 horas de 13 as 16 horas  de  segunda  a sexta-feira. 

Fone: (27) 3742-1066  ou  3742-1048

a) A empresa vencedora do certame deverá telefonar e agendar a entrega com 01 dia  no mínimo de  antecedência;

b) Os equipamentos deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas especificações, novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem própria.

c) A instalação deverá ser realizada conforme endereço a ser indicado pelo fiscal.

d) A instalação do produto deverá correr por conta da licitante vencedora, conforme local indicado pelo Fiscal do Contrato;
e) O prazo para fornecimento dos produtos será de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos a partir do pedido de fornecimento.

f) Na contagem dos prazos previstos neste documento, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis e de expediente na PMSDN/ES.

g) O pedido de prorrogação do prazo de entrega, concedido em caráter excepcional e sem efeito suspensivo, deverá ser encaminhado por escrito, com antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada, em conformidade com o Art. 57, §1, da Lei nº 8.666/93.

	Da Aceitação do bem

É o ato pelo qual o bem recebido é inspecionado por servidor habilitado (Comissão de Recebimento de Bens e Serviços), verificando sua compatibilidade com os documentos legais para entrega quando, estando em conformidade, procede-se o “aceite” no verso do documento fiscal, consolidando-se o recebimento do bem.


RECEBIMENTO:

	Os Equipamentos serão recebidos da seguinte forma:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação, no momento da entrega;

b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias após a montagem e verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

c) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.


Condições de habilitação
	Condições de habilitação- artigo 4º, XIII da lei n.10.520/2002

Habilitação Jurídica - documentos exigidos no art.28 da lei 8.666/93.

Regularidade fiscal- documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93.

Capacitação Técnica - documentos exigidos no art.30 da lei 8.666/93

Capacitação econômico-financeira- documentos exigidos no art. 31 da lei 8.666/93


PREÇO DE REFERÊNCIA:

	Item
	Códig
	Quant
	Unid
	Especificação
	              Preços

	 
	 
	 
	 
	 
	Preço Ref.
	Preço Ref.

	01
	10467
	01
	Unid
	Câmara para Conservação de Imunobiológicos
	11.0000,00
	11.000,00

	
	
	
	
	Característica Física:                     Especificação:                              
	
	

	
	
	
	
	Sistema de registro de Dados                Não Possui
	
	

	
	
	
	
	Sistema de Emergência          Mínimo de 24 horas
	
	

	
	
	
	
	(Bateria/No Braek)
	
	

	
	
	
	
	Material de Confecção              Aço/ Ferro Pintado

(Gabinete Externo)
	
	

	
	
	
	
	Material de Confecção              Aço Inoxidável

(Gabinete Interno)
	
	

	
	
	
	
	Temperatura                           Entre + 2º C E + 8ºC
	
	

	
	
	
	
	Porta                                         Vidro Duplo
	
	

	
	
	
	
	Capacidade                Mínimo de 120 Lits (vertical)
	
	

	
	
	
	
	Discador de Emergência                     Não Possui
	
	

	
	
	
	
	Circulação de Ar Forçado                    Possui
	
	

	
	
	
	
	Contra Porta                                        Possui
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	2
	10468
	1
	Unid
	Autoclave Horizontal de Solo (Pequeno Porte)
	90.000,00
	90.000,00

	
	
	
	
	Característica                     Especificação Física:                              
	
	

	
	
	
	
	Rack para Carga                                 Possui
	
	

	
	
	
	
	Carro para Rack                                  Possui
	
	

	
	
	
	
	Chaparia Externa                         Aço Inoxidável
	
	

	
	
	
	
	Impressora                                   Possui
	
	

	
	
	
	
	Capacidade                                  De  90 a 105 Lits
	
	

	
	
	
	
	Porta                                             Deslizante
	
	

	
	
	
	
	Painel Comando                            Microprocessado                              
	
	

	
	
	
	
	Câmara Interna                              Inox AISI 304 ou                                                                 Superior
	
	

	
	
	
	
	Alimentação de Vapor                    Gerador Próprio
	
	

	 
	 
	 
	 
	
	 
	 

	3
	9032
	1
	Unid
	Eletrocardiógrafo     
	15.000,00
	15.000,00

	
	
	
	
	Característica Física:               Especificações:               
	
	

	
	
	
	
	Laudo Interpretativo                                   Possui
	
	

	
	
	
	
	Numero de Canais                                      12
	
	

	
	
	
	
	Bateria Interna                                             Possui
	
	

	
	
	
	
	Memória                                                       Possui
	
	

	
	
	
	
	Tela LCD                                                      Possui
	
	

	
	
	
	
	Suporte com Rodízios                                  Possui                            
	
	

	
	
	
	
	Software p/Exame em                                  Possui
	
	

	
	
	
	
	Computador
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	4
	10469
	1
	Unid
	Bisturi Elétrico (até 165 w)
	4.000,00
	4.000,00

	
	
	
	
	Característica Física:                  Especificações:                     
	
	

	
	
	
	
	Função Bipolar                                         Possui
	
	

	
	
	
	
	Microprocessador                                    Sim
	
	

	
	
	
	
	Alarmes                                                   Possui
	
	

	
	
	
	
	Potência                                   De 101 w até 150 w
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	5
	10470
	1
	Unid
	Colposcópio 
	16.000,00
	16.000,00

	
	
	
	
	Característica Física                   Especificações: 
	
	

	
	
	
	
	Aumento                                                   Variável
	
	

	
	
	
	
	Braços                                                       Possui
	
	

	
	
	
	
	Câmara                                                     Possui
	
	

	
	
	
	
	Monitor                                                      Possui
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	6
	10471
	1
	Unid
	Cricautério
	3.000,00
	3.000,00

	
	
	
	
	Característica Física:                 Especificações:
	
	

	
	
	
	
	Tipo de Gás                                              CO2
	
	

	
	
	
	
	Suporte com Rodízio                                Possui
	
	

	
	
	
	
	Quantidade de Ponteiras               Até 5 Ponteiras
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	PSF  ARLINDO COSER
	
	

	01
	10467
	01
	Unid
	Câmara para Conservação de Imunobiológicos
	11.0000,00
	11.000,00

	
	
	
	
	Característica  Física:               Especificação:
	
	

	
	
	
	
	Sistema de registro de Dados      Não Possui
	
	

	
	
	
	
	Sistema de Emergência           Mínimo de 24 horas
	
	

	
	
	
	
	(Bateria/No Braek)
	
	

	
	
	
	
	Material de Confecção              Aço/ Ferro Pintado

(Gabinete Externo)
	
	

	
	
	
	
	Material de Confecção              Aço Inoxidável

(Gabinete Interno)
	
	

	
	
	
	
	Temperatura                           Entre + 2º C E + 8ºC
	
	

	
	
	
	
	Porta                                                   Vidro Duplo
	
	

	
	
	
	
	Capacidade                Mínimo de 120 Lits (vertical)
	
	

	
	
	
	
	Discador de Emergência                     Não Possui
	
	

	
	
	
	
	Circulação de Ar Forçado                    Possui
	
	

	
	
	
	
	Contra Porta                                        Possui
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	Valor Total da Emenda
	 
	150.000,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

	NOME 
	FUNÇÃO
	MATRÍCULA 

	
	
	

	
	
	


São Domingos do Norte/ES.,  06 de Janeiro de 2017.

 ____________________________________________
    ROSIMARY DA PENHA GASPARONI COMPER

           Secretária Municipal de Saúde

